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PROJETO DE LEI 	N9 080L96 L,&1 flÇ' 1029JJ 
CIENTE  

Constou do Expedjente da Se,s. 	
Dispe sobre denominação de Logra- 

o D i 	 douro Público 

A CNARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus represen 
tantes legais, 

D E C R E T A 

Art. 19 Fica denominada "Rua Jovelina Campos Gago", o Logradouro Publico sítu 

ado na localidade de Porto da Aldeia, que inicia-se na Rua Agenor Bel 

trio com tarmino no rumo dos lotes de propriedade de D. Adaleia Lucia 

da Silva Cesario e Aderbai da Costa Siqueira, rua esta primeira a es-

querda sentido Centro-Porto da Aldeia, neste Município. 

Art. 29- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo 
siçoes em contrario. 

A COMISSÃO 

Em 
 

JOVt!LINA CAMPOS GAGO, falecida, moradora na localidade 	de 

Porto da Aldeia, ex-proprietaria das terras onde se situa a referida rua, casa 

da com o Sr. Oscarlindo de Oliveira Gago, com quem teve inúmeros filhos, dei-

xou saudades aos moradores local. 

Por ser desejo dos moradores local a presente homenagem, so 

licito o voto favoravel dos meus Nobres Pares à proposição que ora encaminho. 

PZP'ADO 	
Sala 	esses(RJ), 	março de 1.996. 

l a VOTÃO 	 APROVADO 
9de 	 de 19 b 	 VOTAÇÃO 
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